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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI  Ng  24/2025, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E REESTRUTURAÇÃO 

DE CARGOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO 

DE VARGINHA". 

O Projeto de Lei ng 24/2025, de iniciativa do Executivo Municipal, tem por objeto a 

reestruturação administrativa do Município de Varginha, por meio da criação, extinção e 

reorganização de cargos efetivos, com o intuito de adequar o quadro funcional às necessidades atuais 

dos serviços públicos. 

No que tange à área da saúde, observa-se que o projeto contempla a ampliação e 

diversificação do corpo técnico e especializado, o que se alinha às diretrizes do SUS — Sistema Único 

de Saúde — no que diz respeito à integralidade, universalidade e equidade do atendimento à 

população. 

A criação de cargos com especializações diversas, como médicos especialistas, 

enfermeiros, técnicos e outros profissionais de saúde, evidencia o compromisso do Município com a 

melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados. Tal medida também favorece a diminuição da 

rotatividade de profissionais e o fortalecimento da atenção primária, especializada e de urgência e 

emergência. 

A proposta atende aos princípios constitucionais da administração pública, em 

especial os da eficiência e da legalidade, e contribui para a valorização do servidor efetivo por meio de 

ingresso via concurso público. 

Diante do exposto, a Comissão de Saúde e Educação manifesta-se favoravelmente à 

aprovação do Projeto de Lei, e suas emendas Supressiva e Modificativa, considerando que a proposta 

contribui significativamente para o aprimoramento da política pública de saúde municipal e fortalece 

os serviços prestados à população varginhense. 

Sala das Comissões da Câmara Mun,icipalde Varginha, em 23 de abril de 2025. 
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